
SENADO FEDERAL

PROJETO DE DECRETO  
LEGISLATIVO Nº 310, DE 2005 
(Nº 1.296/2001, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Funda-
ção de Rádio de Fusão Comunitária Carlos 
Pereira a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santa Luzia, Es-
tado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 476, da 14 da agosto de 2000, que autoriza a 

Fundação de Rádio de Fusão Comunitária Carlos Pe-
reira a executar, sem direito da exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade da Santa Luzia, 
Estado da Bahia, retificando-se o prazo de autorização 
para 10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei 
nº 10.597, de 11 de dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 10.597, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002

Altera o parágrafo único do art. 6º da 
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

que institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, para aumentar o prazo de 
outorga.

....................................................................................

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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